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DELIBERAÇÃO Nº 183 – 01/12/2010 

A Comissão Intergestores Bipartite do Paraná, considerando 

• a disponibilidade de 70 kits de equipamentos de informática para o Estado do Paraná, referentes 

ao PROGESUS, visando o fortalecimento dos setores de Gestão do Trabalho e da Educação na 

Saúde; 

• que o Paraná teve 55 projetos de Qualificação e Estruturação da Gestão do Trabalho no SUS -  

PROGESUS, homologados pelo Ministério da Saúde, sendo 54 de municípios e 01 da Secretaria 

de Estado da Saúde do Paraná; 

• proposta de encaminhamento da Câmara Técnica de Gestão e Planejamento, para que os 54 

municípios que tiveram seus projetos homologados pelo Ministério da Saúde recebessem 01 kit 

cada, devendo os demais kits serem destinados à Secretaria de Estado da Saúde, para alocação 

nas áreas de Recursos Humanos existentes em sua estrutura .  

APROVA   

1. a destinação de 01 kit de equipamentos de informática para os municípios abaixo 
relacionados.  

MUNICÍPIO  
Altamira do Paraná  Flórida  Marialva  Pinhalão  
Anahy Foz do Iguaçu Maringá Quatro Barras  
Apucarana Guaraniaçu  Matelândia  Ramilândia  
Astorga Itaguajé  Matinhos  Salto do Itaraté  
Braganey Itaipulândia  Medianeira  Santa Fé  
Cambará  Itambé Missal  Santa Inês  
Cascavel Ivatuba Morretes  Santo Antonio Platina  
Catanduvas Jacarezinho  Munhoz de Mello  Santo Inácio  
Céu Azul  Japira  Nossa Srª das Graças  São Miguel do Iguaçu   
Colorado Jesuítas  Nova Aliança do Ivaí  Sarandi  
Curitiba Joaquim Távora  Nova Aurora  Terra Boa  
Diamante do Sul  Londrina Nova Londrina  Ubiratã 
Engenheiro Beltrão  Mandaguaçu  Ourizona Vera Cruz do Oeste  
Figueira  Mandaguari   

 

2. a destinação de 16 kits de equipamentos de informática para a Secretaria de Estado da 
Saúde do Paraná.   
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